
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 72/99
(Do Sr. Deputado Cabo Júlio e outros)

Modifica os artigos 37, 40, 42, 48, 96,
142 e 149 da Constituição Federal, o
art. 8º da Emenda Constitucional nº
20, de 15 de Dezembro de 1998, e dá
outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda
ao texto constitucional:

Dê-se ao Artigo 7º da Proposta de Emenda Constitucional
nº 40/03 a seguintes redação:

"Art. 7º Fica vedada a existência de mais de um regime
próprio de previdência social para os servidores públicos titulares de cargos
efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente
estatal, ressalvado o disposto no art. 42 e no art. 142 da Constituição Federal."

JUSTIFICAÇÃO

Esta Emenda visa corrigir erro de redação constante do art.
7º da Emenda Constitucional nº 40, onde não consta expressamente o art. 42,
que versa sobre os militares dos Estados, Distrito Federal e Territórios.
Acrescente-se que o artigo trata o servidor público somente com a expressão
"servidor", fazendo-se necessária a correção para a terminologia existente na
própria Constituição.

Ressalta-se que o regime previdenciário dos militares tem
tratamento específico em qualquer país, tendo em vista as peculiaridades de
suas atividades.

Temos a certeza que esta Emenda aperfeiçoará o texto da
Emenda Constitucional e contribuirá para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 01 de julho de 2003.

Deputado Federal Cabo Júlio


